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Considerando que o empreendimento, por meio de seus representantes legais, solicitou em 29/11/2021, no
processo SEI nº 1370.01.0045161/2021-19, a prorrogação do TAC que permitia a continuidade das
atividades sem a devida licença (doc. 38701019).

 

Considerando que, apesar da solicitação tempestiva da prorrogação do TAC, verificou-se a impossibilidade
de prorrogação uma vez que o mesmo vigorou por três anos, prazo máximo para a vigência de Termos de
Ajustamento de Conduta conforme a legislação em vigor.

 

Considerando que de acordo com o inciso I, do parágrafo único, do artigo 4º, da Resolução Semad
3.043/2021, em casos excepcionais, devidamente justificados, empreendimentos já detentores de TACs
prévios com prazo máximo de vigência poderão celebrar novo instrumento de ajustamento de conduta,
firmado pelo Subsecretário de Regularização Ambiental.

 

Considerando que o empreendimento apresentou comprovação da regularidade do uso dos recursos
hídricos, conforme certidões de registro de uso insignificante de recurso hídrico de nº 299261/2021 e
0214836/2020;

 

Considerando que o art. 16, §9º, da Lei Estadual 7.772, de 8 de setembro de 1980 prevê que aquele que
estiver exercendo as atividades sem licença ambiental ou autorização ambiental competente terá as suas
atividades suspensas até que obtenha licença ambiental devida ou firme Termo de Ajustamento de Conduta -
TAC com o órgão ambiental, com as condições e prazos para funcionamento do empreendimento até a sua
regularização;

 

Considerando o art. 32, §1º, do Decreto Estadual nº 47.383, de 2 de março de 2018, que prevê a
possibilidade da continuidade da operação da atividade ou do empreendimento concomitantemente ao
procedimento de licenciamento em caráter corretivo por meio da assinatura de Termo de Ajustamento de
Conduta junto ao órgão ambiental competente;

 

Considerando que a continuidade da operação das atividades, concomitantemente à análise do processo de
licenciamento ambiental, deverá observar os estritos limites definidos neste Termo de Ajustamento de
Conduta, imputando à COMPROMISSÁRIA A COMPROVAÇÃO da obediência às cláusulas, condições e
prazos ajustados no presente, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis;

 

Resolvem as partes celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de acordo com as
seguintes disposições:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DE COMPROMISSO
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Constitui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e dos prazos para a continuidade da
operação do empreendimento Siderúrgica Valinho S.A., para as atividades de produção de carvão vegetal
oriundo de floresta plantada e silvicultura até a obtenção da devida licença ambiental, nos termos art. 16, §
9º, da Lei Estadual nº 7.772/1980; bem como para a execução do controle de suas fontes de poluição,
corrigindo os seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, inclusive com a reparação dos danos
eventualmente causados, de acordo com o prazo estabelecido no cronograma de execução constante da
CLÁUSULA SEGUNDA.

 

Parágrafo primeiro. O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta outras espécies de certidões,
alvarás, licenças e autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

 

Parágrafo segundo. Este termo é celebrado no uso do poder-dever discricionário da Administração Pública
e, portanto, segue critérios de conveniência e oportunidade avaliados quando de sua elaboração. Deixando de
subsistir esses critérios ou advindo outros que ensejam nova avaliação de mérito administrativo, este Termo
poderá ser revogado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – COMPROMISSO AJUSTADO

 

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA, perante SURAM, compromete-se a executar as medidas e
condicionantes técnicas abaixo listadas em relação à atividade degradadora e poluidora a que deu causa, de
modo a cessar ou corrigir os efeitos negativos sobre o meio ambiente, observando rigorosamente os prazos
assinalados no cronograma de adequação a seguir:

Item 01: Adotar práticas de manejo e conservação do solo. Estas práticas devem contemplar no mínimo
controle de águas pluviais com instalação e manutenção de bacias de contenção e camalhões ao longo das
estradas e carreadores, principalmente nas áreas de maior declividade. Apresentar, no vencimento do TAC,
relatório com registro fotográfico e referência (com coordenadas) dos locais onde foram aplicadas as
medidas de controle. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 02: Apresentar informações técnicas a respeito dos métodos de controle fitossanitário adotados no
empreendimento. Informar quais defensivos foram utilizados com as respectivas fichas técnicas e
receituários agronômicos. Prazo: Anual até 31 de janeiro do ano subsequente.

Item 03: Manter programa de combate a incêndios florestais com equipe própria ou em parceria treinada. Os
equipamentos para combate a incêndios devem estar disponíveis no empreendimento. Apresentar, no
vencimento do TAC, relatório com registro fotográfico de ações executadas. Prazo: Durante a vigência do
TAC.

Item 04: Fica vedada a ampliação ou implantação de novas atividades na área do empreendimento sem a
prévia autorização do órgão ambiental. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 05: Fica vedada a intervenção ou supressão de vegetação nativa na área do empreendimento sem a
prévia autorização do órgão ambiental. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 06: Fica vedada qualquer intervenção ou supressão em áreas de cavidades naturais. Deverá ser
preservada a Área Diretamente Afetada (ADA) e área de 250 metros de seu entorno. Prazo: Durante a
vigência do TAC.

Item 07: Durante a fase de tratos silviculturais o empreendedor deverá disponibilizar nas frentes de trabalho
estruturas provisórias com banheiros químicos. Apresentar, no vencimento do TAC, relatório com registro
fotográfico atestando o cumprimento deste item. Prazo: Imediato, durante a vigência do TAC.
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Item 08: A infraestrutura de apoio montada para atender a praça de carbonização (sede, escritório, refeitório,
alojamento) deve conter banheiros com sistema de tratamentos de

efluentes instalados conforme norma vigente. Apresentar, no vencimento do TAC, relatório com registro
fotográfico atestando o cumprimento deste item. Prazo: Imediato, durante a vigência do TAC.

Item 09: Pontos, posto ou tanque aéreo para abastecimento de veículos deve possuir infraestrutura conforme
norma vigente. Apresentar, no vencimento do TAC, relatório com registro fotográfico atestando o
cumprimento deste item. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 10: Oficinas e galpões de manutenção e de troca de óleo de veículos devem possuir toda infraestrutura
necessária para evitar possíveis danos ambientais, conforme norma vigente. Apresentar, no vencimento do
TAC, relatório com registro fotográfico atestando o cumprimento deste item. Prazo: Durante a vigência do
TAC.

Item 11: Implantar programa de gerenciamento dos resíduos sólidos, que deverá incluir a coleta, separação,
armazenamento, monitoramento e adequação da destinação final, de acordo com as normas técnicas
vigentes. Prazo: Apresentar semestralmente o controle mensal do gerenciamento de resíduos sólidos.

Observação: A periodicidade de controle deverá ser mensal com o protocolo semestral iniciando a contagem
a partir da celebração do presente Termo de ajustamento de conduta.

Observação: O programa de que se trata este item deverá conter, no mínimo, os dados do modelo abaixo,
bem como a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações.

 

 

Resíduo Taxa de
geração no
período

Transportador
(razão social e
endereço
completos)

Forma de
disposição
final (*)

Empreendedor
responsável pela
disposição final
(razão social e
endereço
completos)

 

Denominação

 

Origem

 

Classe

       

1- Reutilização                          6- Co-processamento             

2- Reciclagem                           7- Aplicação no solo

3- Aterro Sanitário                     8- Estocagem temporária (informar quantidade estocada)

4- Aterro Industrial                    9- Outras (especificar)

5- Incineração

Em caso de alteração na forma de disposição final de resíduos, o empreendedor deverá comunicar
previamente à SUPRAM NM, para verificação da necessidade de licenciamento específico.
As notas fiscais de venda e/ou movimentação de resíduos deverão ser mantidas disponíveis pelo
empreendedor, para fins de fiscalização.
As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas.
Portar documentação comprobatória do recebimento dos resíduos, explicitando a quantidade recebida
e a forma de destino final, nos casos de envio a incineradores, aterros industriais e sanitários, que
deverão possuir Licença de Operação dos órgãos de controle ambiental competentes.
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Item 12: Poderão ser incluídas no referido TAC novos itens conforme análise e vistoria do órgão.

Item 13:  Formalizar processo de regularização ambiental, contemplando todas as atividades desenvolvidas
no empreendimento e seu real porte. Prazo:( Até 365 dias) após a assinatura do TAC.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO

 

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, fiscalização e
monitoramento da COMPROMITENTE ou de qualquer órgão ambiental fiscalizador face à
COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas atribuições e prerrogativas legais e
regulamentares, em especial, a aplicação de sanções administrativas decorrentes do exercício do Poder de
Polícia.

Parágrafo único. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais da
COMPROMISSÁRIA, objetivando verificar a observância e o cumprimento das medidas ambientais e
condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como das disposições da legislação ambiental, as
quais deverão ser implementadas e mantidas até que seja apreciado, definitivamente, pela respectiva Câmara
Técnica, o requerimento de regularização ambiental de licença de operação corretiva.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO ACORDO

 

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do presente Termo de
Ajustamento de Conduta e sujeitará a COMPROMISSÁRIA, ao que segue:

1. Suspensão/Embargo total e imediata das atividades.

 

2. Multa de 4.500 UFEMG (quatro mil e quinhentas unidades fiscais do Estado de Minas Gerais) por
obrigação descumprida. O valor da multa será aplicado conforme a classe do empreendimento e os valores
referentes a infração grave previstos no Decreto 47.383/18;

 

3. Aplicação imediata das sanções administrativas previstas na legislação vigente, notadamente, o Decreto
Estadual nº 47.383/2018, com encaminhamento de cópia do Auto de Infração ao Ministério Público;

 

4. Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado – AGE - para providências quanto à
execução do presente TAC e demais medidas cabíveis.

 

Parágrafo primeiro. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma cumulativa e não
afasta a execução específica das referidas obrigações, na forma prevista na legislação aplicável.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO
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O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a partir de sua celebração / a partir do dia
28/12/2021 (tendo em vista a solicitação tempestiva de prorrogação do TAC anterior, verificar se o TAC
produzirá efeitos a partir da assinatura deste instrumento ou se retroagriá, produzindo efeitos a partir do
vencimento do TAC anterior, ou seja, a partir do dia 28/12/21) e terá eficácia de título executivo
extrajudicial, inclusive com relação às cominações de multa, na forma dos arts. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, e
art. 784, XII, do Código de Processo Civil.

 

É facultado ao órgão ambiental revogar o presente instrumento caso deixem de existir os critérios de
conveniência e oportunidade que o fundamentaram ou por outros motivos que ensejem nova avaliação do
mérito administrativo, devendo a COMPROMISSÁRIA ser comunicado de tal fato.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABILIDADE PELO
INADIMPLEMENTO

 

A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das obrigações, condições e dos prazos
estabelecidos no presente Termo, desde que comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior,
nos termos do art. 393 do Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento, devendo ser
imediatamente comunicada e justificada à SURAM, que analisará o alegado, podendo fixar novo prazo para
o adimplemento da(s) obrigação(ões) não cumprida(s).

 

Parágrafo Único: O encerramento das atividades não exime a COMPROMISSÁRIA da comprovação do
cumprimento das cláusulas deste termo, devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE as pendências de
obrigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar eventual passivo ambiental existente, na
forma da legislação ambiental.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e condições, a
COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer título.

 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR SIGNATÁRIO

 

O gestor signatário do instrumento é responsável por sua conformidade com a legislação, sendo que, caso se
verifique irregularidades, o TAC poderá ser declarado nulo, com responsabilização do agente envolvido.

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, devendo ser observados os prazos das
obrigações constantes na CLÁUSULA SEGUNDA, podendo, EXCEPCIONALMENTE, ser prorrogado
mediante requerimento fundamentado da COMPROMISSÁRIA e concordância da COMPROMITENTE.

 

Parágrafo primeiro. O requerimento para prorrogação do Termo de Ajustamento de Conduta deverá ser
protocolado 30 (trinta) dias antes de seu vencimento e não importa em prorrogação automática da validade
do TAC. A prorrogação só se efetivará após a assinatura de termo aditivo pelas partes.

 

Parágrafo segundo. Este TAC terá sua validade extinta na data de publicação da decisão relativa ao
requerimento de Licença, ou ao final do prazo estipulado no caput dessa cláusula, se não houver prorrogação
do TAC, o que acontecer primeiro.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do presente TERMO
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E assim por estarem devidamente acordadas, firmam o presente, passando todos os documentos referidos no
presente termo, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer parte integrante deste instrumento, como
se transcritos nele estivessem.

 

Belo Horizonte,     de                  de  2022.

                                     

 

Pela COMPROMITENTE:

 

 

______________________________
Subsecretaria de Regularização Ambiental - Suram

Anna Carolina da Motta Dal Pozzolo

                                                                                                                            

 

 

Pela COMPROMISSÁRIA:




